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EMENDA A LOMA N° 024, DE 07 DE ABRIL DE 2025

Disp&e sobre o acréscimo de paragrafo tinico ao artigo 16 das Disposi¢ces Transitérias da Lei

Orgénica do Municipio de Adamantina - LOMA.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE ADAMANTINA:

Fago saber que a Camara Municipal aprovou ¢ eu sanciono e promulgo a

seguinte Lei:

Artigo 1° - O artigo 16 Das Disposi¢des Transitérias da Lei Organica do
Municipio de Adamantina — LOMA., passa a vigorar com 0s acréscimos do paragrafo unico,

que contém a seguinte redagéio:
Pardgrafo vinico. No primeiro ano de mandato, o prazo defi nido na alinea b
deste artigo-serd estendido até o dia 30 de setembro, com prazo de devolucao até o

encerramento da sessdo legislativa.”

Artigo 2° - Esta Emenda entrara em vigor na data de sua publicacdo.

® Secretaria

_ Adamantina tem responsabilidade ambiental




